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pRocESso ADMtNtsTRATtVONa00008.20250203/0001-44

pRocEsso LlctrATóRto Ne 07.o3.ot/2o2s

CoNTRATO Ns 07.03.O1/2025-19

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA T N MAIA JUNIoR .

o(A) FUNDO MUNTCIPAL Oe SaÚOr, com sede no(a) R. MAR|A DO ROSARIO CAMPOS

DA SILVA, 103, LETRA A, ALOISIO DIOGENES, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o 10.383.24910001-87, neste ato representado(a1 pelo(a) Sr(a) lanny De Assis

Dantas Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) T N MAIA JUNIOR,

inscrito(a) no CNPJ/MF Na 23.905.067/0001-70, sediado(a) no(a) RUA AGAPITO

FERREIRA MAIA, 126, CASTANHAO, Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA

MAIA JUNIOR, portador(a) do CPF n0 CPF/MF Ne 064.015.743-21, tendo em vista o

que consta no Processo n0 00008.20250203/0001-44 e em observância às

disposições da Lei na 14.133, de 2021 e na Lei ne 8.078, de 1.990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Íermo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n0 07.03.01/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSUI,A PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. o objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E

SERIGRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, conÍorme especificações técnicas e nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Dr s( RI( Â( ) VARCÀ

Bloco Laudo de lnspersào em 3 via5. 100x03 pRopR Afls, tamanho 09, papel ÁP 24KG.

Bloro Le.b .h lrry.Eào .m 3 r,irs, 10G03 fli, r.nanho m. p+l AP 24KG
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3
Bloco Notiflcação de Receituário 8L c/ 50fs. ( pROpRtA
tipo talào cheque)

Bloco Nodficâçãô dê Rêrêiiüário Br ci Sofls. ( dpo lrlâo choqre)

Bloco Notificaçáo dê ReceituáÍio 82 c/ sofls. ( pnOp atipo talâo cheque)

Bloco Nod6caçào de Re€€iüádo 82 d 5005. ( tipo ralão cheque)

Bloco Câpâ de Lote 2 (Borrificaçáo) tamanho pROpRtA
09. papel 24KG, 100x01-

Bloco Capâ de LotÊ 2 (Borilc.çào) tãDanho 09, pepel 2aKC, r00r0l.

Eloco de controle boletim de pendên(iô FÀ E pROpRlA
D, papel AP 24kq 100x01

Bloco de console hÕl€rin dê p?nd6nrià FÂ E D, pàp€l AP 24ks l0or01

BIoco Exame de Triatominco, 100r0I fls, pROpRlA
tamanho 09, papêl AP 24 KG,

Bloro &arr d€ Triatominco, 100I0t Íls, tatD.úo 09, p.p.l ÂP 2rr KG.

Bloco

Blo.o

Bloco

Eloco

8lôao

Bloao

50.0

2s.0

5.0

10.0

2.0

t0.0

5.0

25.0

2.0 6,10

2.0 7.60

10.0 6.80

2.0 l,l0

7,60 380.00

I,40 185,00

7.30 1.642,50

6,70 33,50

1,10 77,00

7,50 15.00

6,10 67,OO

5,60 28,00

6.20 155,00

4

5

6

1

Bloco Notmcaçào de Receituáíio Espêcial em
2 vl.s carbonada, c/ 50x02 fls. ( tlpo talâo PROPRIA Eloco 225.0
cheque) papel AP 24kg
Blo.o Núi6.içào d€ R€cei{ário Especi.l pm 2 vias caÍàonàd., c/ SOx02 ns. ( tipo tâtâo cn"quc) p.pel À" 2akt

Bloco Atividade de Captura e BorriÍação, pROpRlA Blocotamanho 18, papôel AP 24KG. 100x01 fls

Blo.o Arilídâd. dÊ Cap$rà e BoÍÍihção. la$aúo 18, papael ÀP 24KG. 10ft01 0s

Eloco Boletim dê Reaonhecimento, tamanho pROpRlA
09, papel AP 24 KG. l00x01fs
Blo.o BoleÍim d. R€(oú€riúrÍio, Érnaüo m, pãDel ÂP 24 KG. r00r01 f,s

8

I

11
Bloco Ficha de visita Domiciliar, l00x0l, pROpRtA Blo<opapel AP 24 KG, tômanho 36. (Endemias)

BIo.o Ficha de Visiti DoEi(iliu, 10ü01, papilÂP24KG, taE nho 36. (Endemias)

12
Bloco Foímulário para Capà d€ Lote
BoíriÍaçáo, 100x01 fls, tamônho 09, papel PROPRIA gloco
24kG.

Blo(o Foruul&io p&â Câpâ dê Lor. Borrlfação, lm l ns. tanaho (B, pàpel z4KG.

Bloco Foírnuláíio pôra capa de lote FPCDCH - pROpRlA Blo.o01, 100x01fs, tamanho 09, papel 24(G.

Bloco ForEulário par-â.âp. dê lotê FrcDCH - 01, lmrol tu, (âmÂDho m, papel 24XC.

l0

1l

l4

15

12,20

73,20

68.00

6,60

Bloco Progràmà de Controle Febre Amarela, pROpRlA Blocotamanho 09, papel AP 24KG. I00x01fls
Blo.o ProSÉm. de Con$ole FebÍ" Âm.rpla, Íâmanho m, papel A? 24KG. r0{h0l fls

Eloco PÍogíàmà de Controle a Lêstimanioses, pROpRtA Blocotamanho 09. papel AP 24KG 100x01 fls

Bloco Pmlrdnà & CorúDIe a LestiÍtànios.s. ràmaúo m, papel ÂP 24KC r0O:01 Ílj

Bloco PÍograma de ContÍole da Doença de
Chagas/ Formulário Diário de Atividades. PROPRIA Bloco 5.0
tamanho 18, papel AP 24KG, c/ 50fls.

Bloco PrograE dG Coúole da Doo§. d. ChlBa, tomulí,io Diiiío de Atividad6. im ho 18, paDel AP 24KG, o/ 50fls.

16 7,30 f6,50
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Bloco Programà l{àcional da Dengue/ Resumo
Diário de Serviço Antevetorial, 100x01 frente PROPRIA Bloco 50.0 7,80
ê verso, tamanho 09, papel AP 24KG.

Bloco Prc8ÉEa N.cional dà DenBUe/ Resltmo Diário de Serviso Ânttvnoíâ1, lmx0l ft€nt! e verlo, tamãnho 09, pãp€l A? 24KG.

Bloao Progíàma l,lacional de Controle dà
Dengue. tâmanho 09, pap€l AP 24 K6. Ouas PROPRIA Bloco 12.0
vias aarbonada. 100x02 Íls

Blo(o PmtI oã Nadonal d. ContuL da D€ngu., tamanho 09, pâpel ÂP 24 KG. Duas vias caüonàda. 10ft02 f5

19
Bloco Resumo de Reconhecimento. tâmânho pROpRtA
09, papel AP 24KG. 100x01fls

Blo.o R.fuo d. Rê(oí1ho.imento, tãmÂnho m, paFl A? 2,tKG. 100r0l ffs

Bloco 2.0

71

18

120

122

I70

l.71

111

r7l

714

175

5.0

600.0

7,80

1 ,40

6,50

0.18

390,00

93,60

14,80

32,50

108,00

20
Eloco Resumo Mensal das Aüvidadea de
Captuíâ e BoÍifaçáo, tamànho 09, papel ÂP PROPRIA Bloco
24KG.

Bloco Resubo Menral das Aüvdades de Captula € aoriÍaçào, taEanho 09, pôpel AP 24KG

CAPÀ DE PROCESSO" FUNDO MUNICIPAL DE pROpRtA Unidade
SAUDE AP 20 K6 TÂMANHO 09

CÂPÂ DE PROCESSG R]NDO MTNICIPÂT. DE SÀT'DE Â? 20 KG TÂMÂNHO IX}

100.0 5,93 593,00

cAfítsa EM GoLA'v' ou 'cÁREcA' MANGA pRopRla unidâde 25.0 t7,r0 421,>0
CURTA.

cAMtsÁ EM colÂ "v- ou "crREcÂ" MANGA CTJRTA coM PTNTLTRA SERIGRÁflCA, TEMÂS vÂRrADos E coREs DÍvERsÂs EM

TECIDo PIQUST coM strÁ PoLESTER Ê SO% ÂLGODÀO.

cÂMtsa EM GoLA'V' OU 'CÀRECA" MANGA pRopRtA unidade 25.0 27,40 685,00
LONGA,

CAMISA EM GOLA "V' OU 'CARECA" MANG,\ LONGA COM PINTURÂ SERIG-RÂFICA, TEMÂS VÂRIÂDOS E CORI]S Dft'ERSAS EM

TECIDo PIQUm coM 50% PoLIESTER E 50% ÀLGODÁO,

cAMtsa EM GOLA'V' OU 'CARECA' l.lÂNGA pRopRta unidade 25,0 19,10 417,50
CURTA.

CAMISÂ EM COLA "1'' OU "CÀRECA" MÀNGA CI]RTA COM PINTIIRA STJBLIMÂDA, TEMAS VARIÀDOS E CORES DTVERSAS EM

TECIDO DE PV, 33% POLIESTER E 57% VTSCOSE.

caMlsa EM GoLÂ'v' ou'caREcÂ" MANGA pRopRtA rjnidade 25.0 1.6,80 42o,oo
LONGA.

CÁMISA EM C,OLA'Y" OU "CARICA" MÂNGA LONGA COM PINTURÂ S{JBLIMÂDÂ, TEMAS VÂ AI)oS E CORIS DIVERSÀS EIú

TECIDO DE PV. 33% FOLIESTER E 67% VISCOSE. COM PINIURÂ SUBLIMÂDÀ, TEÀ,IÂS VARIADOS E CORES DÍ!'ERSÂS EM TECIDO DE

PV, 33% POLIESTER E 6 VTSCOSE

aDEsrvos: rpo BoroN PRoPRTA o.[:Ti,"
ÀDESTVOS TIPO BOTON, COLORIDOS EM TAMÂNHOS DIVERSIFICADOS.

CAMISA EM GOLA POLO PROPRIA Uôidàde 10.0 20,80 208,00

cAMrsA ÊM ooLA polo coM pÍNnRÂ sERIcúFIcÁ coM TEMAS E coRrs DÍ!'ERsAs MÂNcÂ cURrA EM TEclm PIKER-

CAMISA EM GOLÂ POLO PROPRIA tnidade 25.0 20,00 500.00

cÀMrsA EM coLA polo coM pDmiRÂ SERIGRÁFICÂ coM TEMÂS E coRÊs DIVERSÂS MÂNGA LoNcA EM TEcIDo PIKER-

176 CAtlllSA EM GOLA POLO PROPRIA Unidade 50.0 22,90 I Ia5,00

CAMISA EM colÂ FOLO COM PINTURA SUBLIMÀDA COM TEMAS E CORES DIVERSAS MÂNGA CURTÂ EM TECIDO PV 33%

POIIESTER E 6796 VISCOSE

,a
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cor{FEcçÂo oE sANr,rER pRopRrA *I"r:S" 2s.o 34,1i Bs3,2s

coNFEcçÃo DE BANNER IMPRESSo A LÁSER EM MATERIAL PÂRÂ CoMI.INICÁÇÀo vIsUAI. CoRES VARIÁDÂ5 UsADo TAMBÉM

EM RECUPERÀÇÀo plÀcAs DTVERSAS coM sERvlço DE Moi{TAGEM lNCLUso.

111

178

119

180

182

cor{ÊEcçÃo DE F^txas pRopRta o,Htlj,," 1o.o

coÀTECÇÁo DE rAtxAs EM TECTDo ArGoDÁo SUBLtMADA EM DrvERsAs coRES MEDINDo s,m r 0,60Ín.

28.58 285,80

coNFEcÇÃo DE caRrAzEs pnopRrÂ *Hi&" so.o :,3,27 663,s0

coNFEcçÃo DE CARTÂZES PARÂ PROPÀGANGA, COLORIDO EM PÂPEL OIJTDOOR 90 GRAMAS. TÂMÂNHO: O,7O T O,Í mcEo§-

cotlFEcçÂo DE caRrazEs pRopRrÂ o,Iii"",," so.o 14,6e 734,s0

coNFtcçôEs DE c,tRTÂzEs pÂRA lRopÂcAND^, coLoRIDo EM PÀPEL ouTDooR 90 cRÁMÂs, TÂM mto r.m r 0,70 METRos.

pLAcAs PARA lDEMnFtcAçÂo EM pvc coM
IMPRTSSÓTS TM ADEsIVos. coM FÍTÁ DUPLA
FACE PARA uso DE FrxAçÂo, ÍÊMAs. coREs pRopRrA 

^.::::-",^ 100.0 38.10 3.810,00
E TAfiAr{HOS O|VÉRSOS COM SERVTçO OE
FrxAçÀo No LocAL.
pLACAs PARA TDENTTFTCAÇÂo EM pvc coM rMpnEssôES EM ADESIvos, coM FITA DUPLA FACI pÂRA uso DE FIxAÇÁo, 'I'EMAS.

coREs E TAMAÀirios DtvERsos coM sERvrço DE FlxÂÇÁo No LocÂI,.

PLACAS OE rDErmFrCAÇÁO SEM
REFLETORES, ESTRUTURA E[1 METALON

í'^111tiff'.""i,lji,iff;iâ" 0,!ü'J Ef pRopRrÂ o,[i*," 2.0 64.s0 12e.oo

CORES É TAMANHOS VÂRIADOS COM
sERVIço DE FrxAçÁo No Local.
pI"ACÀs DÉ tDEÀ'nFrcÂÇÂo sEM RÊFLETonEs. ESTRUTURA EM METAI-oN 2ox20 E LoNAs coM lMPRf,ssÀo A tÂsER ÊM

MATERIaL DE coMuNrcÂÇÀo usuÂr, EM coRxs E I AMANHo5 vARrÂDos coM sf,RvlÇo DE FIIGÇÂo No LocAr.

183

vâlor rorâl: ll.6/r.45

1.3, São anexos a este instrumento e vinculam

independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1..3.2. O Edital da Licitaçáo;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

esta contratação,

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DÉ.2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender
a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6e

(inciso XV), 106 e 107 da Lei np l-4.1"33, de 1p de abril de 202L, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste
da autoridade competente de que as condiçôes e os preços permanecem

q
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vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando náo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender gue o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLA TERGETRA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo e cesrÂo

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO

4.1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

cLÁusuLA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 14.647,45 (catorze mil, seiscentos e

quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1-. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em13 de fevereiro de 2025.

7.2. Após o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçôes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONÍRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aÍeriçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

8,1. São obrigaçoes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2o2lt

p
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

5aúdepara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes
pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

8.1.8.2. Concluída a instruçâo do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inícío de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 1.3 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei na 14.133, de2027);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vÍcios, deÍeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

] III :::::::il:ilT:::;:1T:J;TJS CNDT ; " I-)
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.L.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1..8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratua L
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9.1.9. Paralisar, por determinaçáo do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei na 14.133, de

2O2rl;

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificaçâo

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaçôes do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CIÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS INFRAçÕES E DAS SANçOES

ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. l-55 da Lei ns L4.133, de 2O2L, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

t
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contrataçáo sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contrataçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei no 12.846, de 1q de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2p do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art' 156

da Lei ne 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5s do art. 156 da Lei

na 14.133, de 2021),

11.2.4. Multa:

L'1..2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.L.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisáo do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso ldo art. 137 da

Lei no 14.133, de 2021.

J



?oaauARrBE

1L.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

1.1.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei ns l-4.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n'14.133, de202l):

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n' 14.1-33, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida adm inistrativa mente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7s do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2O2l '
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sançôes serão considerados (§1" do art' 156 da Lei n"

14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes' \N
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conÍorme normas e orientações dos órgãos de controle.
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11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei no L2.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de

2O2Lli

11.9. A personalidade.iurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relatívos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art.

163 da Lei nq 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXflNçÃO CONTRATUAL

12.L. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

{Ê
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12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ns

14.133, de 2021.

L2.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

12.4.2.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1.2.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

L2.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizaçÔes e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nc 14.133, de 2021").

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

080L.10.305.1008.2.060 - Manutenção das Ações e Serviços de Vigilancia em

Saude, R$ 3.715,40 no elemento de despesa 33903099: Material de Consumo,

Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo, Outros Materiais de Consumo,

R$ 10.339,05 no elemento de despesa 33903000: Material de Consumo, Material de

,)
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Consumo - Material de Consumo, Material de Consumo, R$ 593,00 no elemento de

despesa 33903099: Material de Consumo, Material de Consumo - OUTROS

MATERIAIS DE CONSUMO, OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS

14.1, Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidia ria mente, segundo as disposiçôes contidas na Lei np 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAçÕES

15.L. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ns 14.133, de2O2l.

cLÁusuLA DÉctMA SEXÍA - DA PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

ne 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sÍtio oficial

do(a)Fundo Municipal de 5aúdena rede mundial de computadores (internet), em

atenção ao §2e do art. 8s da Lei ne 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3e do art. 7a

do Decreto na 7.724, de 2012.

cLÁusULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §le do art.92 da Lei ne 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 1.2 de janeiro de2026 ,LD

j
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